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CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SUMARÉ/SP 
 

EDITAL Nº 03/2019 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PLEITO DO 
PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES GESTÃO 2020/2023 

 
ERRATA 

 
Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sumaré/SP, 

doravante denominado CMDCA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 

Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e da Lei Municipal nº 5.731/2015, faz publicar a ERRATA do Edital de 
convocação para o Pleito do Processo de escolha de Conselheiros Tutelares, gestão 

2020-2023, para o município de Sumaré/SP. 

ONDE SE LÊ: Art. 20 O eleitor se identificará através da posse de seu Título de Eleitor OU 

documento oficial com foto. 

LEIA-SE: Art. 20 O eleitor se identificará através da apresentação obrigatória de 

documento oficial com foto e apresentação facultativa do título de eleitor. 

Ficam ratificados os demais dispositivos do Edital nº 03/2019 publicado no Diário Oficial do 

Município de 12/09/2019. 

 

Sumaré, 12 de setembro de 2019. 

 

 

Eliane Pinheiro Cavallo 

Presidente CMDCA 

 
 

 
 


